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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

Vargem Grande Paulista

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Lei municipal nº 477/2009, 688/2013 – Lei Federal n.º 8069/90 

_____________
__________________________________________________________________​​​​__

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CMDCA DE VARGEM GRANDE PAULISTA

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, as 9h20, reuniram-se na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, situada na Rua Benedito A. de Oliveira nº 13 - Centro, os membros Sra. Edna de Paiva, Dra Ivanete Aparecida de Lima Souza, Dra. Karem Ferreira, Evaneide Silvino Freire, Dra. Mirian Celeste Pereira Costa, Sra. Maria Lúcia Maladesta de Freitas, Sra. Maria Roseli Cordeiro Pimentel,  Sra. Jéssica Cavalcante,Sr. Benivaldo Bezerra de Albuquerque, Simone Aparecida Góes Ramos de Almeida, Sr. Luiz Estevão, Sra. Marli Diogo,  Sra Mirian Andrade de Oliveira Novaes, Bruno A. Cabral de Andrade.
O Sr. Bruno, Vice-Presidente, agradeceu a presença de todos e solicitou a leitura da ata da reunião do dia 25/02/2026, a qual foi aprovada pelos membros, com a ressalva de que a publicação da referida ata deve constar apenas a leitura do processo de representação encaminhado pelo Tribunal de Justiça da Comarca de Vargem Grande Paulista, nos autos do processo nº 1500225-50.2025.8.26.0654, no qual são relatados fatos ocorridos durante audiência concentrada realizada em 12/05/2025, em seguida foi lida a pauta do dia sendo: item 1- Definição sobre a abertura de sindicância com relação ao processo nº 1500225-50.2025.8.26.0654 – enviado por oficio pela Juíza de Direito desta Comarca solicitando providências, item 2- Definição de Comissão para se reunir com a mesa diretora da Câmara Legislativa para discutir sobre a alteração da Lei 477/09, item 3 – Empenho do gás e do combustível para o Conselho Tutelar, item 4- Situação em que se encontra o bairro São Marcos.
 Dando continuidade à reunião, no que se refere ao item 1, foi apresentado um resumo do processo aos membros. Em seguida, foi colocada em votação a abertura de processo de sindicância, sendo aprovada por 8 votos favoráveis e 2 contrários.
Os membros do CMDCA deliberam sobre a formação da Comissão de Processo de Sindicância com os respectivos membros:
Comissão de Processo de Sindicância composto pelos seguintes membros:
Representante da associação de classe: Jéssica Cavalacante – Presidente

Representante da Saúde: Edna de Paiva – Membro

Representante do Conselho Tutelar: Neusa Aparecida Rodrigues


Em seguida passando para o item 2 os membros deliberaram por unanimidade solicitar  uma reunião com a mesa diretora da Câmara Legislativa e definiram a comissão que representará o CMDCA na reunião sendo: 

Sr. Uilson Domingues Vieira  - Presidente do CMDCA

Dra. Ivanete Aparecida de Lima Souza – Representante da OAB

Dra. Karem Ferreira - Representante da OAB

Sr. Benivaldo Bezerra de Albuquerque – Representante da Secretaria de Assistência Social

Sra. Ana Lucia R. Xavier de Sales – Coordenadora do CMDCA.
Em continuidade passou para o item 3 da pauta, os membros foram informados que foi feito um contrato para fornecimento de gás GLP para o Conselho Tutelar e foi empenhado 7 gás GLP 13 e 6 gás GLP 45, porém o Conselho Tutelar através de do Oficio nº 546/2026 informou que usa apenas o gás GLP13 e que seu consumo é mínimo e de acordo com as informações no oficio do Conselho Tutelar um botijão de gás chega a durar mais de quatro meses, e que não fazem uso do gás GLP 45, sendo assim os membros deliberam por unanimidade solicitar a Secretaria de Assistência Social a supressão das quantidades em excesso e também do item gás GLP45, outro item analisado foi o combustível utilizado para o carro do Conselho Tutelar que ao fazer o levantamento do consumo real e o estimativo os membros entenderam que há uma quantidade empenhada muito acima  considerando a média de estimativa anual necessária e deliberaram por solicitar também a supressão da quantidade empenhada em excesso visando o uso eficiente de recursos, transparência e eficiência administrativa.
Passando ao item 4, os membros deliberaram por oficializar a Secretaria de Saúde acerca da situação do bairro São Marcos, especialmente quanto às condições da água utilizada em um imóvel particular.

Os membros foram comunicados sobre o e-mail do CONDECA informando que teremos Conferencia Municipal neste ano.
Nada mais havendo a tratar, às onze horas e vinte e cinco minutos foi declarada encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que será publicada para que produza os efeitos legais cabíveis.
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